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Processo no	 11065.002602/90-39	 •

Sessão de	 18 de junho de 1993	 ACORDAI] No 202-05.890 -
Recurso no::	 86.6e7
Recorrente::	 ANDREAS COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.
Recorrida 2	 DRE EM NOVO HAMDUROO - RS	 I

EINSOCIAL	 O artigo 51 da Lei no 7.713/8S e ADN
25/89 que são especfficos para o Imposto de Renda
são	 inaplicáveis	 para a	 contribuição	 PIS-
Faturamento. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos as presentes autos
de recurso interposto por ANDREAS COMERCIO E .REPRESENTAÇOES
LTDA.

ACORDAM as MembroS da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das Sessefe	 0s, em 1 Àdinho de 1993.
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HELVIO ESCO •f.DC DARCEL_OS	 Presidente

•

á

1
i

TAR-S 'O CA PE.D DORbES -Relator

jOSE ARLOS DE ALMEIDA LEMOS - Procurador-Repre-
sentante da Fa-

• zenda Nacional	 I

VISTA EM SESSAO DE 2 7 AGO 293, Ao PFN,Dr.GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN nQ 483, DO de 04/08/93.

' Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO .ROTHE. TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOjA, ANTONIO CARLOS
DUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, jOSE ANTONIO AR 0011
DA CUNHA e jOSE CADRAL,GAROFANO.
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Processo no	 11069 002602/90-39 •

Recurso nos	 86.887
AcórdMo no:	 202-05.898
Recorrente:	 ANDREAS COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.

RELATORIO'

o presente processo já foi apreciado por esta
Câmara, em sessão de 08/01/92, ocasiWo em que, por unanimidade de
votos, foi 03ulgamento convertido em diligencia à repartição de
orígems para que fosse anexado aos lautos o acórdão do Primeiro
Conselho de Contribuintes.relativo ao processo de IRE9.

Para melhor lembrança do assunto, /eio, a seguir,
o relatório que compete a mencionada diligencia (fls. 31/36)

Em atendimento ao solicitado; foi juntada As fls.
38/49, cópia do Acórdão no 105-7.098, de 14/12/92, da Quinta
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, cl ues como se ve,
por maioria de votos, negou provimento ao Recurso Voluntário.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES

O autuante, às fls. 19, justifica a autuaflo, com
base no art. 51 da Lei no 7.713/88 e Ato Declaratório Normativo
n2 24/89, que excluem aos benefícios da Lei no 7.256/84 (Estatuto
das Microempresas) as empresas que exploram a atividade de
reprosentagWo comercial.

Os dispositivos citados no parágrafo anterior ao
específicos para o Imposto de Renda, sendo inaplicâveis neste
processo.

Raao pelas quais, dou provimento ao recurso.

Sala das SessMes, em 18 de junho de 1993.
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TARAS IO CAI PELO BORGES


